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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE PACAÍUBÂ
GÀBINETE DO PREFETTO

CoNTRATO Nô 14O/2023
TER/,4O DE CONTRAÍO ADMTN$YRAffVó QUE
E/VTRE SJ CELEBRAM, DE UM UDO, O
MUNIC.PT DÊ PACATUBA, T, DO OUTRO, E
RÀTO PRODUçõES E EMPREENDII,,IENTOS
EIR.EU, DECORRENTE DA TNEXIGIETLIDADE
DE UCrTAÇAO No 067/2023.

o MuNtcÍPro DE PACATUT& E§ÍÂDO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ so't, ú i1'',

f3.ú2.222/oOO1-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - centro, doravante
denominado CONTRATAITTE, neste ato representado pela Gestora Municipal MANUELLA
ALMEIDÂ HARTIIS SOUZA, portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do -CPF no

OO7.427 3A5-07 residente e domiciliada neste Municipio e RAIO PRODUçOES E

EIIIPREENDIIIEIIITOS EIRELI, inscrito no CNPI de no 27.267.226/0001-96, situada a

Av. losino losé de Almeida, 255 Conj. Augusto Franco, Bairro Farolandia - Aracaju/SE,
CEP: 49.030-000. doravante denominada CONTRATADÀ, neste ato representada pelo
Senhor FILIPE DIOGO SANTAT{A IIACEDO, Podador do RG 3'087.106-9 SSP/SE e do
CPF 040.792.925-89, têm justo e acordado entre si o presente termo, mediante cláusulas
e condições seguintes:

cúusuLl PRIIIEIRA - DrO OBTETO (ãrt. 55. inciso I. da Lêi no 8.666/931.
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de show artístico da Banda "SAHUEL
SILVÂ", mediante seu rêpresentante exclusivo, para apresentação, na Festa do
Padro€iro Siio FranciJco de Assis do povoado Gravatá ilia Oal lOl2A23, de acordo
com as especificações constantes da inexigibilidade de licitação na 067 /2023 e proposta da

contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.
55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições, e de acordo com o

âbaixo determinado:

§AillUêL gILVA' o8/ro/2023 15.000,00 02:00 as 04:00

cúusuLÂ sÉGut{ DCr RlGrírtE DE EXECUCÁO íart. 55, lhclÍô II- dr Lêi n'
8.666/931.
2.1. Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma
execução indirêta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com
necessidades do Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

de
as

at Àtl<ttt Ã ?Eaf -Ílra rtar DDEfít nÀ aatllft?rÊlaEc rtE Et^â^llGÀI?a.t /r-a CE

incisô III. dâ r-êi no 8.656/93).
3.1. Pela realização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de
Rí 15,OOO,OO (guinze mll reàls).
3.2. Para Fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscaffàtura;
b) Prova de regularldade Flscal € Tràbàlhistá,
3.3. Cumpridôs as formalldades, ! àutorldade competente atestará a documentâção e as
encaminhará a prefeitura para pagamento;
3.4. Cumpridas as formalidades do item 3.2 e havendo disponibilidade financeira, a
Contratante eíetuará o pãgamento em até cinco dias úteis da apresentaçã
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documentação hábil, através de crédlto bancário em favor de qualquer conta de
titularidade da contratada;
3.5. Nenhum pàgamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações
ôbaixo especificadas:
â) Falta de atestâção dos documentos de cobrança pelo setor comPetênte;
b) Falta de comprovação de rêgulàridade fiscal e trabalhista.
3.6. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará r€tido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a contratêda apíêsente a documentação hábil para liberação dos seus
crêditos, esta poderá têr sêu contrato resclndido unilàteralmente pela Contratante, ficãndo
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados;
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.9. Os preços serão fixos e irrêajustáveis durante o período contratado.

cúusulA oUARTÂ - DA wGÊNcrA íAÊ, 55, inclso rv, da Lel no a'666/93)
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
OSIIL/1O?3, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto
contratual.

cúusul-Â QuI ra - DÂ EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55, inctf,ô rV- dâ Lêl no
8.666/931
5.1. O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na forma
de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento. em conformidade com a

Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da
Lei no. 8.666193.

cúUsULA À DOTÂCÃO ORCA IA (ert. 55, inciso V. da Lsi lr. t
8,666/93).
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de
vigente deste Município, conform€ classiflcação orçamentária detalhada abaixo:

U.O.: 27O26 - Secretaria Munitipal de Cultura
Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços SecretarÍa Municipal de Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P' lurídica
Fonte de Rêcurso: f5000000 e 17040000

CúUSULA SÉTI A - DO DIR.EITO E RESPOI{SABILIDADE DAS PARÍES íATt. 55'
inciso VII e XIII. dâ Lêi no 8.666/93),
7.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se ô:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
b) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
d) SolicitaÍ ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) ApÍesentar a nota ffscal em conformidade com nota de empenho;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expnessa anuêncla;
g) Não reallzar associação com outrem, cessão ou transferêncla total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2. A contratante, durônte a vigência contratual, compromete-se a:
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a) Acompanhar e flscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente
designado;
b) EÍctuar o pãgrmGllto nà íorma e prazo acordados no termo dê côntrâtoi
cj Prestar es informa$cs e os esclareclÍnentos que venham a ser solicitâdos pelà

contratada;
d) Exigir o cumprlmênto dc todor o5 compromis3os assumidos;
e) Aplicar as penalldades previst s em lei, na hlpótese de a contratada não cumprir as

cláusulas estabelecidas.

cúusuLA orAva - DA! p! 
^LÍDAOÊ!3 

! }IULTAS fArt. 33- lnclso vtl, dt Lêl no

8.666 /93).
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as

seguintes sançôes, previstàs no art' 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a pÉvia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de a §cyo (zero vÍrgulô clnco por cento) por dla, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobÍe o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;
c) Múlta de 10o/o (dcr por cento) sobrc o valor tÔtal dêste cÔntratÔ, no caso de inexecuçáo
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporiária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

cúusuu oÍ{l - DÀ REscISÃo í!rà 55. lnÊlro vtu. d! L.l nc a.666/931.
9.1. Independentemente de notificôções ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93;
9.2. O presente aontrato poderá ser resclndido, também, por conveniência administrativa,
a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA quôlquer ação ou interpelação
judicial;'9.3. 

No caso de resclSSO do Contruto na forma do parágrafo anterior, a Contratante ficã

obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 01 (um)
dia de antecedência;
9.4. Na oCorrência da rescisão prevista no capuf desta cláusula, nenhum ônus recairá

sobre a CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e altêrações.

cuiusull oÉtrrr - oog otrutos oo cortnanntt ro clso ot ntsclsÃo
íart. 55. lnclsa IX. dâ L.l nc 8.666/93).
fo.i. wa hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o C9NTRATADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusurl oÉart pnlutru - ol vtrcuuacÃo corrutull tart. ss- xr. da
Lei no 8.666/93)
11.1. O presente termo está estrltamente vinculãdo:
a) A inexigibilidade de licitação no 067 /2023 e ao processo que a instruiu;
b) À proposta do coNTRÂTADo.

cúusu+ pÉcrx slcul{p^ - DA Lrcrsl-Aclo aPLrcÁvEL À ExEcqçáo Do
co TRÀTô E OS CASOS O ISSOS (ârt. 55. inciso xu- da lêi no a.666/93). /,--\
12.1. O presente Contrato fundamenta'se: ( M4d
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a) Nos termos do art. 25, III c/c art, 26, parágrafo único, Ii e III, todos da Lei no

8.666/93 e suas demais determinações;
b) Nos preceitos do Direito Púb'lico;
c) Supletivamente, nos principios da teoria geral dos contratos e nas disposições do
Dirêito Privado.
12.2. Os @sos omissos e quãisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste contrato, serão acordados êntre as partes, lavrando-se! na ocasião, Termo Aditivo.

at 
^t 

tct tl Â MÀ IEOTEIE,Â ttÂ c Àl rgoeaÃçc a^r+ ÊE I ôi ão a .'ÂÉ /.l2 \

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrêflcia de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

ar 
^ltcttt 

a Lt art t a DÍ^ ^É1rÂLEltÍrl E arÀ EÍrÉa^l tral,a^ I 
^>t

67. Lei nô 8.666/93).
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8'666/93, fica designado o servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a ess€ instrumento contratual, para âcompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato;
L4.2. À fiscallzação compete. entre outras atribuiçõês, verificar a conformidâde dê
execução do Contrato com ôs noÍínâs especiflcadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade d6ejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas resPonsabilidades
contratuais;
14.4. Correrão por contã da Contratada os trlbutos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contrlbuiÉes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigãçôes ou encargos trabalhlstas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregâdo. contrêtado ou que prestar qualquer serviço nô

execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusu DÉCIÀIA OUINTA DO RECEBIMENTO DO SERVICO íArt. 3- Lei no

ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE PÂCáTUBA
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8.666,/93)
15.1.o objeto deste Contrato será recebido nos termos do art. 73, I da Lei no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrr,ra SE)CTA - pas DrsPosrcõEs GERATS E FrNArs
16.1, Para a execução deste Contrato, o CONTRATANTE poderá designar. por ato da

autoridade competente, servidor como seu representante, com a competência de Gestor
de Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a ex€cução dos serviços objeto deste Contrato,
determinando o gue for necessário à regulârização das faltas ou dêfeitos observados;
16.2. Quando as declsôes e âs provldências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designação. deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
16.3. Durônte a execução deste Contrato, o CONTRATANTE poderá exigir do
CONTRATADO seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito

desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato;
16.4, ó extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Municipio, no prazo

estabelecido no pêÉgÊfo único do art. 61, parágrafo único. da Lei 8.666/93.

cúusuul oÉcrrl sÉrrra - oo rono
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe,
como únlào competente para dlrlmlr as questões que porventurô surgirem na execução do
presente CoÍrtrato, com renúncia expressa de qualq
seja.

I
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E, por estarem asslm, justas e contratàdas, as partes asslnam este lnstrumento, a fim dê
que produza seus eftitos legais.

Pacatuba/SE, 05 de Outubro dê Zü23.

I{AÍ|U!LL.,A ALTIIDA I'IARTTNS SOUZA
Gestora do Município

Pela Contratante

írtn NwÇ. /í*,1..
FTLTPE DIOGO TANTANA iIACEDO

Representante legal
Pela Contrôtada

TESÍErCUHlrÀ3

0006105o5-Il 6-ugBqo14-
"L
\y

Pra$ Nossa Seúbora de Lourdes, Cçnto, Pacatuba - SE. CEP 49.9?0-000

CNPJ: I 3. I 12.2 2?10001 -48

u"tr*r

õ


